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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM,
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação das entidades da Administração
Direta e Indireta dos municipíos, sendo referidas
entidades inteiramente responsável pelo
conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico do
Município - DOEM, poderão ser consultadas
através da internet, por meio do seguinte
endereço eletrônico: Para Pesquisa por qualquer
termo e utilização de filtros, acesse:
https://doempi.org/.
As consultas pesquisas são de acesso gratuito e
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeituras Municipais e câmaras legislativas
municipais. Site: https://doempi.org/
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Plano de Aplicação de Recursos

Número do Plano de Ação:
30882120250002-024475
Ente Recebedor:
MUNICIPIO DE CRISTALANDIA DO PIAUI
CNPJ do Ente Recebedor:
06.554.299/0001-02
UF:
PI
Status do PAR:
Habilitado
Data e hora de envio:
Informação não encontrada
Fundo/Órgão Vinculado:
Informação não encontrada
CNPJ do Fundo/Órgão Vinculado:
Informação não encontrada
Valor total do Plano de Ação:
R$ 252.464,80

Código: #6IMLPZGDJ3OYJ Tipo: Anual Gerado em: 07/11/2025 às 11:47 1/4
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Processo de Consulta Pública: 

O MUNICIPIO DE CRISTALANDIA DO PIAUI tem disponível R$ 252.464,80 para distribuir no PAR.

A consulta pública foi realizada para o PAR anual
ou plurianual?
Anual

Para quais exercícios realizou-se a
consulta pública?
Exercício 1    

Qual modalidade de processo participativo foi realizada na consulta ao PAR? 

Presencial
Data da consulta: 27/08/2025
CEP: 64995000
Logradouro: Av. Luis Cunha Nogueira
Número: 203
Complemento: Câmara Municipal 
Bairro: Centro
Município: Cristalândia do Piauí
Estado/UF: PI
Número de Participantes: 32

Documento de comprovação

Quais modalidades de consulta foram realizadas?
Consulta aberta
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Meta 1 - Ações Gerais
Exercício 2025

R$ 63.116,20

1.1 Fomento Cultural R$ 63.116,20

1.1.1 Editais de Fomento Cultural

Valor da Atividade: R$ 63.116,20

Forma de execução da atividade:
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024)

Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?:
Cultura e Turismo 

Segmento cultural da atividade:
Acervos; Artes Visuais; Artesanato; Audiovisual; Capoeira; Culturas Populares e Tradicionais;
Dança; Edição e produção editorial; Festas e Celebrações; Literatura; Mediação e formação de
leitores; Música Popular 

Essa atividade é direcionada para algum território específico?:
Não se aplica 

Etapas do fazer cultural da atividade:
Criação; Produção; Formação; Pesquisa e reflexão; Organização e gestão 

Ação afirmativa da atividade:
Cotas 
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Resumo das Metas
Exercício 2025

Meta 1 - Ações Gerais R$ 63.116,20

1.1 Fomento Cultural R$ 63.116,20

1.1.1 Editais de Fomento Cultural R$ 63.116,20

Soma das Atividades R$ 63.116,20

Soma das ações R$ 63.116,20

Total R$ 63.116,20
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ  

Avenida Luiz Cunha Nogueira, 228 – Centro – CEP 64.995-000 
Cristalândia do Piauí – PI; Fone/Fax: (89) 3576 - 1102  

CNPJ/MF 06.554.299/0001-02  
E-mail: prefeituracristalandia@hotmail.com 

 

 

PORTARIA Nº330 

DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

“Dispõe sobre nomeação ao cargo de Chefe 
da Divisão de manutenção da rede 

hospitalar, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde e Saneamento de 

Cristalândia do Piauí/PI.”  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ-PI, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal, com as atribuições descritas no artigo 16, incisos 

I a XXII, bem como das Leis Complementares Municipais n.º 

209/2025, e 210/2025, ambas de 14 de janeiro de 2025, as 

quais modificam a estrutura administrativa e reorganizam 

cargos e salários do quadro de servidores efetivos, 

comissionados e de função gratificadas da Prefeitura 

Municipal de Cristalândia do Piauí/PI. 

 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR ao cargo de Chefe da Divisão de manutenção 
da rede hospitalar, o Sr. ALAN PEREIRA DE SOUZA, portador do 
RG/CPF n° 062.620.263-98, residente e domiciliado na Avenida 
Getúlio Lustosa Nogueira, n° 191,  Bairro Urbano, Município 
de Cristalândia do Piauí-PI, vinculado à Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento de Cristalândia do Piauí/PI. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cristalândia do Piauí/PI, 

10 de novembro de 2025. 
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